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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Veto ao Projeto de Lei Legislativa nº 18/2018 que dispõe sobre a instituição do Programa Municipal “Adote uma Parada de Ônibus” 
O Executivo Municipal apresentou Veto ao PL 18/2018 alegando vício de inciativa, pois considera que o objeto da proposição trata de uma função de gestão, precípua do gestor municipal, fato que restou evidenciado na redação do art. 2º em que há referência a adesão ao programa por meio do “termo de cooperação”

Ocorre que o termo cooperação, apontado no art. 2º da proposição, apenas indica o instrumento jurídico que formalizaria a adoção de uma parada de ônibus, por empresa interessada. 

Ademais, o prazo constante no § 1º do art. 2º, é para que a empresa que espontaneamente aderir ao programa execute as obras de implantação, melhoria ou conservação. Contudo, não há fixação de prazo para o Poder Executivo, tampouco o estabelecimento de obrigações a qualquer secretaria ou outro órgão do governo. 

O objeto do Projeto de Lei Legislativa nº 18/2018 não dispõe sobre criação, estruturação ou atribuições de secretaria, portanto, não afronta o art. 60, II, alínea “d” da Constituição do Estado, dispositivo que prevê a impossibilidade de a iniciativa de projeto de lei por parlamentar. 

O projeto de lei vetado não determina a implantação do programa em questão e nem estabelece prazo para tanto, meramente facultando à Administração Pública Municipal efetivar tal programa, atendendo critérios de conveniência e oportunidade, não criando atribuições a órgãos da Administração Pública e tampouco dispondo sobre matérias cuja lei é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. 
Nesse mesmo sentido, colaciona-se decisão do TJ/RS em situação análoga: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N. 3.038/2017, DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, QUE “INSTITUI O PROGRAMA ADOTE UMA LIXEIRA”.  LEI DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO. VÍCIO DE INICIATIVA NÃO CONFIGURADO. LEI QUE APENAS FACULTA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ESTABELECER PARCERIAS COM EMPRESAS PRIVADAS, ENTIDADES SOCIAIS OU PESSOAS FÍSICAS INTERESSADAS EM FINANCIAR A INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE LIXEIRAS EM LOGRADOUROS PÚBLICOS. AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO LEGAL DE REGULAMENTAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES A SECRETARIAS MUNICIPAIS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES NÃO CONFIGURADA.

Não padece de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, lei municipal de iniciativa do Poder Legislativo que cria o programa denominado “Adote uma Lixeira”, facultando ao Município o estabelecimento de parcerias com empresas privadas, entidades sociais, ou pessoas físicas interessadas em financiar a instalação e manutenção de lixeiras nos logradouros públicos, com direito à publicidade. A lei impugnada não determina a implantação do programa em questão e nem estabelece prazo para tanto, meramente facultando à Administração Pública Municipal efetivar tal programa, atendendo critérios de conveniência e oportunidade, não criando atribuições a órgãos da Administração Pública e tampouco dispondo sobre matérias cuja lei é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, previstas no art. 60, inc. II, da Constituição Estadual.

JULGARAM IMPROCEDENTE. ( Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70074889684, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, julgado em 09/04/2018).
 A primeira turma do STF em caso semelhante também já se posicionou afirmando que “ a criação, por lei de iniciativa parlamentar, de programa municipal a ser desenvolvido em logradouros públicos não invade esfera de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo”. O caso, em questão, é de lei municipal que institui o programa Rua Saúde, com objetivo de fomentar a prática de esportes em vias de logradouros públicos, estabelecendo que a implementação, coordenação e acompanhamento do programa ficaria a cargo do órgão competente do Poder Executivo. 
Portanto, reitera-se que o Projeto de Lei Legislativa nº 18 de 2018 observou o expediente correto, bem como a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 


Por outro lado, entende-se que a fundamentação do veto é equivocada, não encontrando respaldo na constituição, tampouco da jurisprudência, conforme acima exposto.  

Três Passos, 11 de outubro de 2018. 
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